LEI Nº1882 DE 19 DE MARÇO DE 1996

ALTERA O ITEM II DO ARTIGO 3º DA LEI  1730/94

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 




FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica alterado o item II do artigo 3º da Lei 1730 de 26 de julho de 1994, passando a ter a seguinte redação:

II - 5(cinco) membros, sem qualquer vinculação com o Município, representantes dos usuários dos serviços de saúde e indicados pelas seguintes entidades:

a) Associação dos Trabalhadores da Indústria;

b) Associação dos Trabalhadores do Comércio;

c) Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura;

d) Associação dos Moradores do Município;

e) Associação dos Profissionais Liberais;

f) Associação dos Empresários do Município;

g) Associação das Donas de Casa e Grupo de Mães;

h) Associação dos Deficientes;

i)  Representante da EMATER.

Art. 2º
Permanecem inalterados os demais artigos, parágrafos e itens da referida Lei.

Art. 3º
Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 março de 1996.

Registre-se e publique-se






Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







    Prefeito Municipal

